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Edital nº 01/2020
Sessão deCemitério e VelórioMunicipal
SecretariaMunicipal de Administração

termos do que dispõe a Lei Municipal nº 3.380/2000 com as alterações
introduzidas pela Lei Municipal nº 3.908/2006, especificamente no artigo 55,
§4º, FICAMOSFAMILIARESDOSFALECIDOSESEPULTADOSABAIXO IDENTIFICADOS
NOTIFICADOS, A PROCEDER A REMOÇÃODOSOSSOS abaixo identificados, os
quais se encontram há mais de 1 (um) ano na Seção de Ossário, para
jazigos, caixas de ossário ou transferidos para outros cemitérios, sob pena de
decorridos o prazo de 60 (sessenta) dias da data da publicação deste edital
na Imprensa Oficial do Município, serem depositados no ossário geral.

Portanto, DEVEM OS FAMILIARES DOS FALECIDOS E SEPULTADOS ACIMA
REFERIDOS,NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS DA PRESENTE PUBLICAÇÃO,
PROCURAR A SESSÃO DE CEMITÉRIO E VELÓRIO MUNICIPAL OU A SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,PARA QUE SE POSSA PROCEDER A REMOÇÃO
DOSOSSOSPARA JAZIGOS,CAIXASDEOSSÁRIOOU TRANSFERIDOSPARAOUTROS
CEMITÉRIOS.

CASO NÃO ATENDA A PRESENTE NOTIFICAÇÃO,OS OSSOS SERÃO
AUTOMATICAMENTE TRANSFERIDOS E DEPOSITADOS NOOSSÁRIOGERAL.

Itatiba, 26 de abril de 2020

LUIZ HENRIQUE MONTE
Secretário de Administração

Portaria nº 7.346/18

LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 33/2020

PREGÃO11/2020
Processo: 101/2020

Aos 13 dias do mês de março de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 11/2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 10/03/
2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
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registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de locação de banheiro químico, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: PILAR ORGANIZAÇÕES EIRELI
ENDEREÇO: AV CARMINE DE FEOLA, nº 1228, AMERICANA/SP
BAIRRO:CATHARINA ZANAGA
CIDADE: AMERICANA ESTADO: SP CEP: 13469-360
TELEFONE: 19/99614-7070 FAX: CPF/CNPJ: 30.667.156/0001-91
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 08 DIAS

Itens Registrados:

EXPEDIENTE

Vice-Prefeito: José Roberto Fumach; Presidente do Fundo Social de
Solidariedade: Mayara Aparecida Lopes de Oliveira; Secretário de Educação:
Anderson Wilker Sanfins; Secretária de Meio Ambiente e Agricultura: Dorothéa
Antonia Pereira Monteiro; Secretária de Ação Social, Trabalho e Renda:
Natalina Aparecida Delforno dos Santos Alves; Secretário de Finanças:
Aloísio Carlos Polessi; Secretário de Saúde: Fábio Flores Nani; Secretário de
Obras e Serviços Públicos: Herminio Geromel Junior; Secretário de Governo:
Stefania Penteado Corradini Rela; Secretário de Segurança e Defesa do
Cidadão: Clovis Adriano Alves do Amaral; Secretário de Desenvolvimento
Econômico e Habitação: Jorge Nicolau; Secretário de Esportes: André
Hungaro; Secretária de Assuntos Institucionais: Mayara Ferreira Maia; Secretário
de Administração: Luiz Henrique Monte; Secretário de Negócios Jurídicos:
Vilson Ricardo Polli; Secretário de Cultura e Turismo: Alcides Bedani Neto.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade
da Coordenadoria de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da
Prefeitura do Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-feiras e
sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997
e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo
com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

2 �DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de ordemde
serviço, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 11/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de
PREGÃO 11/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas

abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

PILARORGANIZAÇÕES EIRELI
BRUNOANTONIOMESTRINER

RG: 46.328.236 SSP/SP CPF: 315.497.588-88

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 34/2020
PREGÃO19/2020
Processo: 941/2020

Aos 15 dias do mês de abril de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 19/2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 02/04/
2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nestaPREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
demedicamentos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR:CMHOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: LGO EX 3, nº S/N, CATALÃO/GO
BAIRRO:DIMIC
CIDADE: CATALÃO ESTADO: GO CEP: 75709-685
TELEFONE: (16) 3995-9400 FAX: CPF/CNPJ: 12.420.164/0003-19
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 �DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissãodeautorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
19/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 19/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência denormas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

CMHOSPITALAR LTDA
ELISANGELA DEOLIVEIRA RODRIGUES SANTOS
RG:28.250.119-8 CPF: 251.113.738-02

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANDREZAGAVAMACHADO
RG: 41.377.389-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 35/2020
PREGÃO8/2020
Processo: 98/2020

Aos 16 dias do mês de abril de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 8/2020, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 04/04/2020,
doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009,
têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada, terá
efeitodecompromissode fornecimento,observadaascondiçõesestabelecidas
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de serviço de equipe de apoio para organizações e eventos , nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: SEGFORTE MONITORAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI
ENDEREÇO: RUA DONA LAURINDA, nº 305, GUARAREMA/SP
BAIRRO:CENTRO
CIDADE: GUARAREMA ESTADO: SP CEP: 08900-000
TELEFONE: (11) 4693-7300 FAX: CPF/CNPJ: 21.952.524/0001-52
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 08 DIAS

Itens Registrados:

2 �DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de ordemde
serviço, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 8/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de
PREGÃO 8/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

SEGFORTEMONITORAMENTOS E SERVIÇOS
ANDRÉ VIEIRA VIDES

RG: 56.502.499-1CPF: 018.663.027-10

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
ANDREZAGAVAMACHADO

RG: 41.377.389-9

PROCESSOADMINISTRATIVONº 1313/2020
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 24/2020
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 33/2020
Objeto: Permissão de uso, a título

oneroso do espaço público reservado para
o funcionamentode lanchonete/restaurante,
nas dependências do edifício-sede desta
Prefeitura do Município de Itatiba.

HOMOLOGO o procedimento da
presente licitaçãoaproponente vencedora:

AÇÃO EVENTOS EIRELI

Item1,Permissãodeuso,a títulooneroso
do espaço público reservado para o
funcionamento de lanchonete/restaurante,
nas dependências do edifício-sede desta
Prefeitura doMunicípio de Itatiba, conforme
Anexo I do Edital, no valor de R$ 17.500,00
(dezessetemil e quinhentos reais).

À Seçãode Licitações para asmedidas
de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 27 de abril de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

DECRETO
DECRETO Nº 7.377, DE 29 DE ABRIL DE

2020

�Regulamenta o cumprimento da
jornada de trabalho dos servidores
municipais durante a situação de
calamidade pública em decorrência da
pandemiadoCovid-19 (novocoronavírus) e
cria o Programa de Recrutamento de
Servidores para ações de prevenção e
enfrentamento ao Covid-19, conforme
especifica.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estadode São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

CONSIDERANDOoDecreto Legislativonº
06/2020, que reconhece o estado de
calamidade pública a nível federal em
decorrência da pandemia do Covid-19
(novocoronavírus);

CONSIDERANDO a declaração de
situação de calamidade pelo Governo do
Estado de São Paulo, conforme Decreto nº
64.879,de20demarçode2020,bemcomo
a determinação de suspensão das aulas
em todas as escolas da rede pública de
ensino do Estado, com a consequente
interrupção de todos os convênios de
transporte ealimentaçãoescolar;

CONSIDERANDO o estado de
calamidade pública municipal,
reconhecidopeloDecretonº7.358de20de
marçode2020, já referendadopelaCâmara
Municipal de Itatiba e pela Assembleia
Legislativa do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO as regras de
funcionamento interno dos departamentos
municipais (DecretoMunicipal nº 7.356/20),
bem como as necessidades de serviços
específicos que se iniciaram visando a
prevençãoeenfrentamentoaocontágiopelo
novo coronavírus no Município de Itatiba,
em todas as áreas de atuação do Poder
Público;

CONSIDERANDO, por fim que, de um
lado, há insuficiência de funcionários para
atuarem em todas as frentes necessárias e
excepcionais durante o período de
calamidade, e por outro, a impossibilidade
de retomar determinados serviços
interrompidos pelamesma razão;

D E C R E T A:

Art. 1º. Todos os servidores públicos
municipais deverão cumprir integralmente
as jornadas de trabalho atribuídas ao seu
cargo de origem durante o período de
calamidade públicamunicipal prevista do
Decreto nº 7.358, de 20demarçode2020,
nos termos e condições previstas neste
decreto.

(Decreto nº 7.377/20 fls. 02)

CAPÍTULO I
DAS FORMAS DE CUMPRIMENTO DA

JORNADA DE TRABALHO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DURANTE A SITUAÇÃO DE
CALAMIDADEPÚBLICAEMDECORRÊNCIADA
PANDEMIA DO COVID-19 (NOVO
CORONAVÍRUS)

Art. 2º. A forma de cumprimento da
jornada regular de trabalho será
determinada pelo Secretário da Pasta, ou
por outro servidor designado para tanto,
considerando sempre a natureza das
atribuições do cargo, a possibilidade de
execução das funções em regime de
teletrabalho ou de implantaçãode sistema
de revezamento.

Art. 3º. Os servidores públicos que
reúnamumaoumais dascondiçõesabaixo
estão autorizados a realizar suas funções
pormeiode teletrabalhoem tempo integral,
a saber:

I � Possuir idade maior ou igual a 60
(sessenta) anos;

II � Gestantes;
III � Cardiopatas;
IV � Portadores de Diabetes;
V � Hipertensos;
VI � Portadores de doenças

imunodepressivas;

Parágrafo único.Os servidores que se
enquadrarem nas hipóteses contidas nos
incisos II a VI desteartigodeverãoapresentar
laudomédicoaoDepartamentodeRecursos
Humanos para o início das suas funções no
regimede teletrabalho.

Art. 4º. Os servidores que cumprirem
sua jornada de forma presencial deverão
observar os horários de expediente fixados
para o setor durante o período, ficando, no
restante do tempo, a disposição da
Administraçãopara ser convocadoquando
necessário.

Art. 5º. Os servidores em regime de
teletrabalhodeverãoexecutar suas funções
àdistância,mantendo viadecontatodireto
comos superiores hierárquicospor telefonee
e-mail, podendo serdemandadosde forma
imediata aqualquermomento.

§1º.Caso haja dificuldade de contato
com o servidor, ou se o mesmo não for
encontrado, seráomesmodirecionadopara
cumprimento da jornada de forma
presencial.

§2º. Secretário ou superior hierárquico
definiráa formadeexecuçãodasatribuições
do servidor que se encontre em regime de
teletrabalho, podendo definir metas, exigir
relatórios ou estabelecer qualquer outro
mecanismo de controle das atividades
realizadas à distância.

§3º. Fica vedado, aos servidores em

regimedeteletrabalho,aexecuçãodeoutras
atividadesduranteohoráriodecumprimento
de jornada, sob pena de abertura de
processo administrativo disciplinar e
consequente aplicaçãodepenalidade.

(Decreto nº 7.377/20 fls. 03)

Art. 6º. O regime de revezamento
consistirá na execução das atribuições de
forma presencial e em regime de
teletrabalho,de forma intercalada,demodo
a evitar aglomerações de pessoas em um
mesmosetor.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMADE RECRUTAMENTODE

SERVIDORES

Art. 7º. Fica criado o Programa de
Recrutamento de Servidores para ações de
prevençãoeenfrentamentoapandemiado
Covid-19,decaráterdeurgênciaedemodo
temporário, enquanto perdurar a situação
de calamidade pública municipal.

Art. 8º. O Programa de Recrutamento
deServidoresconsiste nodirecionamentode
funcionáriosde todosos setoresparaatuarem
em algumas das frentes criadas pela
prevençãoeenfrentamentoàpandemiado
coronavírus noMunicípio de Itatiba, visando
aproteçãodavidae saúdedacoletividade.

Parágrafo único. Podem se cadastrar
para participar do programa, servidores
concursados da Prefeitura Municipal de
Itatiba, seja em estágio probatório ou
estáveis.

Art. 9º. Os servidores que tenham
interesse em participar do programa,
poderão se inscrever preenchendo a ficha
modelo em anexo, formato físico ou
eletrônico, que deverá ser entregue ao
Secretário da pasta a que estiver lotado.

Parágrafo único. A participação no
ProgramadeRecrutamentoaoServidor ficará
condicionado a anuência do Secretário
imediatamente superioraomesmo,umavez
que implicará na execução de parte de
sua jornada de trabalho em atividades
específicas.

Art. 10. O funcionário participante do
Programa de Recrutamento ao Servidor
cumprirá sua jornada da seguinte forma
especificada:

I � 50% (cinquenta por cento) de sua
cargahorária semanalemaçõesespecíficas
deprevençãoeenfrentamentoaoCovid-19;

II � 50% (cinquenta por cento) de sua
carga horária semanal executando as
atribuições do cargo de origem ou outras
direcionadas pelo Secretário da Pasta, em
regimede teletrabalho, em sua residência.

Art. 11. Integram o Programa de
Recrutamentode Servidores todas as ações
deprevençãoeenfrentamentoapandemia
do Covid-19 no Município de Itatiba, nas
áreas da saúde, educação, assistência
social, fiscalização, dentre outras, e em
especial as desenvolvidas em:

I � Barreiras Sanitárias;

(Decreto nº 7.377/20 fls. 04)

II � atendimento remotoemSecretarias;

III � arrecadação de alimentos e
montagemde cestas básicas;

IV � entrega de cestas básicas;

V � apoio às equipes de fiscalização;

VI � arrecadaçãodedoaçõesdiversas;

VII �confecçãoeentregademáscaras;

VIII � entrega de álcool em gel;

IX � controle de estoque;

X �cadastrodemunícipespara serviços
municipais, estaduais e federais;

XI � detecçãoeacompanhamentode
famílias em situação de vulnerabilidade
social e pessoas em situação de rua;

XII � atuação junto à Ouvidoria
Municipal;

XIII � promoção e apoio ao transporte
de insumos e deslocamento de pessoas;

XIV � arrecadação, triagem e
distribuição de agasalhos e congêneres;

XV � auxílio à população idosa através
da campanha �Adote um Idoso�;

XVI �participação juntoàRededeApoio
àsuperaçãodo isolamentoedistanciamento
social;

XVII � acompanhamento e promoção
de atividades educacionais online;

XVIII � ações educativas junto à
populaçãopara prevençãoecombate ao
Covid-19, por meio de medidas de
conscientização em locais públicos ou por
meio de mídias;

XIX �apoioàcampanhadevacinação
contra a gripe;

XX � instrução, acompanhamento e
apoio à população idosa ou de risco para
que evitem deslocamentos externos e
aglomerações;

(Decreto nº 7.377/20 fls. 05)

XXI � promoção e apoio à circulação
decarros de somque veiculammensagens
deprevençãoecombateaoCovid-19;

XXII � atendimento telefônico junto aos
serviçosmaisdemandados,comoSecretaria
deSaúde,GuardaMunicipal,Departamento
de Fiscalização, dentre outros;

XXIII � tarefas de ordemadministrativa,
comoelaboraçãodedocumentos, escalas
de trabalho, controle de jornada e
atendimentoapedidos realizados de forma
online pormunícipes;

XXIV � outras atividades que se façam
necessáriasparaoenfrentamentoaoCovid-
19,especialmente relacionadasàSecretaria
Municipal de Saúde.

Art. 12. Será garantido a todos os
servidores que atuarem em algumas das
frentes enumeradas no artigo anterior a
distribuição dos EPI � Equipamento de
Proteção Individual que se fizerem
necessários em cada uma delas, sendo
sua utilização de caráter obrigatório.

Art. 13. No caso de baixa adesão
voluntária ao recrutamento, poderão ser
convocadosos servidoresque seencontrem
em regimede teletrabalhoou revezamento
para participaremdo programa.

Art. 14. As despesas decorrentes da
execuçãodopresenteDecretocorrerãopor
conta dedotações orçamentárias próprias.

Art. 15. Este decreto entrará em vigor a
partir de 01 demaio de 2020.

CentroAdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 29 de abril de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dosNegócios Jurídicos

PORTARIAS
PORTARIA Nº 7.840, DE 29 DE ABRIL DE

2020

�Cessaadesignaçãode servidor para
odesempenhode funçãogratificada�.

FÁBIOFLORESNANI, SecretárioMunicipal
de Saúde, da Prefeitura do Município de
Itatiba, no usodas atribuições de seucargo,
emespecialpordelegaçãodecompetência
contida no Decreto Municipal nº 7.160, de
17 de janeiro de 2019, e com fundamento
no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de
28 de dezembro de 1999, e alterações
posteriores, resolve

C E S S A R,

a partir desta data, a designação de
funçãogratificadade 30% (trinta por cento)
do servidor WELTON BATISTELA, portador do
RG nº 42.514.623-6 e inscrito no CPF/MF nº
352.221.758-63 como Encarregado de
Manutenção da Saúde, concedida pela
Portaria 7.296 de 31 de agosto de 2018.

CUMPRA-SE.

CentroAdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 29 de abril de 2020

FÁBIO FLORESNANI
SecretárioMunicipal de Saúde

PORTARIA Nº 7.840, DE 29 DE ABRIL DE
2020

�Cessaadesignaçãode servidor para
odesempenhode funçãogratificada�.

FÁBIOFLORESNANI, SecretárioMunicipal
de Saúde, da Prefeitura do Município de
Itatiba, no usodas atribuições de seucargo,
emespecialpordelegaçãodecompetência
contida no Decreto Municipal nº 7.160, de
17 de janeiro de 2019, e com fundamento
no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de
28 de dezembro de 1999, e alterações
posteriores, resolve

C E S S A R,

a partir desta data, a designação de
funçãogratificadade 30% (trinta por cento)
do servidor WELTON BATISTELA, portador do
RG nº 42.514.623-6 e inscrito no CPF/MF nº
352.221.758-63 como Encarregado de
Manutenção da Saúde, concedida pela
Portaria 7.296 de 31 de agosto de 2018.

CUMPRA-SE.

CentroAdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 29 de abril de 2020

FÁBIO FLORESNANI
SecretárioMunicipal de Saúde
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DESPACHOS
Processonº20201959
Interessado(a): PrefeituraMunicipal de

Itatiba
Assunto:Celebraçãodeconvêniopara

contratação de leitos de UTI para
atendimento a pacientes respiratórios -
COVID-19

Trata-sedeprocedimentoadministrativo
instaurado para formalização de convênio
entre a Prefeitura Municipal de Itatiba e a
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia
de Itatiba, cujo objeto é contratualização
de07 (sete) leitosdeUTI � Unidadede Terapia
Intensiva respiratória,montadoseequipados
nas dependências do hospital, visando o
atendimento específico de casos suspeitos
econfirmadosdecidadãos infectados pelo
Covid-19 (novocoronavírus) noMunicípiode
Itatiba.

Verifico que a necessidade de
formalização do instrumento pretendido foi
devidamente justificada pela Secretaria
Municipal de Saúde nos autos, e houve
parecer favoráveldaSecretariadosNegócios
Jurídicos. É de conhecimento público e
notório a grave situação que se encontra o
país e o mundo em razão da pandemia
em razão do Covid-19 (novo coronavírus).
Conformebemexplanadopelo Sr. Secretário
de Saúde, com a severidade com que a
doença tem avançado no nosso país,
somado as dificuldades de previsibilidade
da velocidade de sua transmissão, o
Município precisa estar preparado para o
enfrentamento desse vírus através dos
aparelhos de saúde disponíveis.

Em que pese todos os esforços e
medidas adotadas em âmbito municipal,
é certo queo isolamento equarentena não
serão suficientesparaevitaracontaminação
de umgrande número de cidadãos, o que
já vem sendo demonstrado dia a dia nas
atualizaçõesdecasosconfirmadoseóbitos.
Por esta razão, tornou-se imprescindível
garantir quea redepúblicade saúdeesteja
equipada de modo a realizar todos os
atendimentos que possam ser necessários,
desde a atenção primária até a hospitalar,
através de leitos de enfermaria e UTI.

Esses leitos de UTI, utilizados nos casos
mais agudosedeurgência, precisamainda
de todaaproteçãoe isolamento, demodo
a evitar-se a contaminação de outros
pacientesouprofissionais dentrodaunidade
hospitalar. Por se tratarem de leitos de UTI
respiratória, todos deverão estar equipados
com respiradores para o adequado
tratamentodos infectados.

Além de todos os casos de munícipes
itatibenses que possam ser contaminados
pelo novo coronavírus, a Santa Casa de
Misericórdia de Itatiba foi referenciada,
ainda, para o atendimento de pacientes
da Estância Climática de Morungaba.
Notícias oficiais doMinistério da Saúde edo
Departamento Regional de Saúde � DRS
informam, ainda, que em havendo altas
taxas de ocupação de unidades
hospitalares da capital ou de outras
cidades, pacientes de Covid-19 poderão
ser direcionados para atendimento no
interior. Ou seja, além do Município ter que
estar preparado para atender, da forma
suficiente e necessária, os pacientes
residentes de Itatiba,muito provavelmente
seremos util izados como rede de

atendimento de outras localidades.

Ações no sentido de expandir a rede
pública municipal de saúde para
atendimento da possível - e provável -
demandadecasosdeCovid-19daCidade
e da região já tem sido questionadas e
solicitadas, inclusive, pelos órgãos de
controle e fiscalização, como é o caso do
Ministério Público do Estado de São Paulo,
no bojo do Processo Administrativo de
Acompanhamento MPSP nº 62.0304.072/
2020.

Segundo prevê o artigo 196 da
Constituição Federal, a saúde �é direito de
todos e dever do Estado, garantido
mediantepolíticas sociaiseeconômicasque
visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteçãoe recuperação�.

Considerandoa relevânciapúblicadas
açõese serviçosdesaúde,écertoquecabe
ao Poder Público dispor sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle,
devendosuaexecuçãoser feitadiretamente
ouatravésde terceiros ou, ainda,por pessoa
físicaou jurídicadedireitoprivado. Verificado
que as disponibilidades da administração
se demonstram insuficientes para garantir a
coberturaassistencialàpopulação,poderão
ser contratados serviços ofertados pela
iniciativa privada, formalizados mediante
contratoouconvênio,observadasasnormas
de direito público.

Neste sentido, a Constituição Federal
de 1988, em seus arts. 197 e 199, §1º,
permite queas instituições privadas possam
participardeformacomplementardoSistema
ÚnicodeSaúde(SUS),medianteacelebração
de contrato de direito público ou convênio,
tendo, inclusive, preferência as entidades
filantrópicas e as sem fins lucrativos:

Art. 197. São de relevância pública as
ações e serviços de saúde, cabendo ao
PoderPúblicodispor, nos termosda lei, sobre
sua regulamentação, fiscalização e
controle, devendo sua execução ser feita
diretamente ou através de terceiros e,
também, por pessoa física ou jurídica de
direito privado.

Art. 199. A assistência à saúde é livre à
iniciativa privada.

§ 1º - As instituições privadas poderão
participar de forma complementar do
sistema único de saúde, segundo diretrizes
deste,mediante contrato dedireito público
ouconvênio, tendopreferênciaasentidades
filantrópicas e as sem fins lucrativos.

Da mesma maneira, a Lei Federal nº
8.080, de 19 de setembro de 1990, que
dispõe sobre as condições para a
promoção, proteção e recuperação da
saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras
providências, prevê, em seus arts. 24 e 25,
em simetria com o art. 199, § 1º da CF/88,
que o SistemaÚnico de Saúde (SUS) poderá
recorrer aos serviços ofertadospela iniciativa
privada, sendo esta participação
complementar formalizada mediante
contrato ou convênio, tendopreferência as
entidades filantrópicas e sem fins lucrativos:

Art. 24.Quandoas suasdisponibilidades
forem insuficientesparagarantir acobertura
assistencial à população de uma
determinada área, o Sistema Único de
Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços

ofertados pela iniciativa privada.
Parágrafo único. A participação

complementar dos serviços privados será
formalizada mediante contrato OU
CONVÊNIO, observadas, a respeito, as
normas de direito público.

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior,
as entidades filantrópicas e as sem fins
lucrativos terão preferência para participar
do SistemaÚnico de Saúde (SUS).

Demais disso, o artigo 4º, inciso XXI,
da Lei Orgânica Municipal e o artigo 1º da
Lei Municipal nº 3.862/06, autorizam o
Município de Itatiba a celebrar convênios.

Ressalte-se que o convênio é um dos
instrumentos de que o Poder Público pode
se vale para associar-se com outras
entidades públicas ou privadas para a
realização de objetivos comuns,mediante
mútua colaboração (DI PIETRO,Maria Sylvia
Zanella. Direito Administrativo. 21 ed. São
Paulo: Atlas, 2008. p. 319).

Por tais fundamentos, tendo em vista a
necessidadedegarantir o atendimentoaos
pacientes suspeitos e confirmados de
infecção pelo Covid-19, com a qualidade
e nos parâmetros necessários, justificada
está a medida pretendida no caso, como

muito bem certificado pela Secretaria
Municipal de Saúde nas manifestações
juntadas aos presentes autos.

Insta consignar, ainda, que a Santa
Casa de Misericórdia de Itatiba é uma
associaçãoprivada sem fins lucrativos, com
inquestionável reputaçãoético-profissional e
que atua no segmento há muitos anos,
sendo uma referência de hospital no
Município de Itatiba e na região para o
atendimento desses casos específicos.

CertificadacomoEntidadeBeneficente
de Assistência Social, na área da Saúde,
pela Portaria do Ministério da Saúde �
Secretaria de Atenção à Saúde nº 513, de
10 de março de 2017, a Santa Casa de
Misericórdia de Itatiba é o único hospital
instalado nomunicípio aptoacumprir todos
os requisitos econdiçõesparaatendimento.

Pelo exposto, considerando todas as
informações e documentos acostados aos
autos, em especial as manifestações
emanadas pelas Secretaria de Saúde e
Secretaria dos Negócios Jurídicos, que
emitirampareceres favoráveis acelebração
doaludido instrumento, cujos fundamentos
adoto e ficam fazendo parte integrante do
presente, AUTORIZO, com fundamento nos
arts. 197e199, § 1ºdaConstituição Federal,

arts. 24 e 25 da Lei Federal nº 8.080/1990,
art. 4º, XXI, da Lei OrgânicaMunicipal e art.
1º da Lei Municipal nº 3.862/06, a
celebração de Convênio de Assistência à
Saúdecoma IRMANDADEDA SANTACASA
DE MISERICÓRDIA DE ITATIBA, inscrita no
CNPJ/MF sobonº 50.119.585/0001-31, cujo
objeto é contratualização de leitos de UTI �
Unidade de Terapia Intensiva respiratória,
montados e equipados nas dependências
do hospital, visando o atendimento
específicodecasos suspeitos econfirmados
decidadãos infectadospeloCovid-19 (novo
coronavírus)noMunicípiode Itatiba,conforme
justificativas e elementos constantes no
processo administrativo nº 2020.1959.

Encaminhem-se os autos a Secretaria
de Finanças para as providências que se
fizeramnecessárias.

Publique-se na forma da lei. Em razão
da relevância da matéria, tramite-se com
urgência.

Itatiba, 29 de abril de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PrefeitoMunicipal
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